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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ULDURICO PINTO) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre cobrança de Juros na concessão de crédito, e determina outras 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apense-se ao Projeto 

Ein, 28/05/90 

Presidente 

PROJETO DE LEI CeMP~EMEN~~-uxo~~~~~ ___ , DE ~~~~ - . 3105 
.. 

Dispõe sobre cobrança de juros na conces-

são de crédito, e determina outras provi

dencias. 

Do Deputado ULDURICO PINTO 

• 

. ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art , 19 - A taxa de juros reais cobrada pela concessão de crédi 

to não poderá, em hipótese nenhuma, ser superior a 

doze pox cento ao ano . 

ParâgraÀo Único Entende-se por juros reais juros sim 

ples, cujo montante não pode ser obje 

to de qualquer acréscimo. 

Art. 29 - Não será admitida a cobrança ao cessionário, de qual -

quer outro acréscimo além de juros reais de que trata 

esta lei, especialmente quando se refira a acréscimo não vigoran 

te no dia 5 de outubro de 1988. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Este projeto de lei complementar visa regulamentar o 

art. 192, § 39, da Constituição de 1988, naquilo que diz respei 

to à proibição constitucional de cobrança de juros reais quan

do da concessão de crédito, limitando-a a um acréscimo em doze 

por cento ao ano, em forma de juros simples, afastada, portanto 
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GER 20.01.0050.5 -(SET/851 

"'Ir 



, 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

qualquer hipótese de acréscimo. 

o projetado veda a cobrança de qualquer acréscimo além 

de juros reais, especialmente quando se refira a acréscimo 

vigorante no dia 5 de outubro de 1988, data de promulgação 

-nao 

da 

vigente Constituição brasileira, à vista de que muitos escritó -

rios estão criando taxas que em alguns casos superam trinta por 

cento anuais o valor da divida, fazendo, na prática, com que a 

determinação constitucional sobre a limitação de juros seja inó

cua. 

Nos termos do caput do citado dispositivo constitucio

nal, manda a técnica legislativa que a medida ora preconizada se 

ja adotada pela via de projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões , em 
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DOS DEPU1ADOS 

L.EGISLAÇAU CJ7AlJA. ANL"ÁAlJA PELA c.:OUJíDE'l\'AÇAú 
lJAS CUlI1lSSúES I'ERMANENTl:.<: 

-
CONSTITUIÇ.aO 
RD»I1BLlCA Fl:DI:RATlVA DO BRASD.. 

1988 ... _._------------------------~ .. _--. 

Título VII 

DA ORDEM ECONÓMlCA E FlNAl'fCElRA 

-- --
CaPItulo N 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAl. 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do PaIS e a servir 

- - '-
--..~--

§ 3' As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões 
e quaisquer outras remunetações direta ou indiretamente referi. 
das à concessão de crédito. não poderão ser superiores a doze 
por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada 
como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, 
nos termos que a lei determinar, 

- - - -- - - - ... 

-- - - --- --
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

De firo . Em jf . 04 . 90.PUbliQue - se, 

pre~de~:r 
\ 

Brasilia, 25 de abril de 1990 

• Venho, pelo presente, solicitar a V. Exa. se 

• 

digne autorizar que seja retirado o projeto de minha autoria ' 

nº 982/88. 

Sem mais para o momento, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

FG/lq 
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CÂMARA DOS DEPUTf.'DOS 
. , 

Em, 28/,05/90 
Defiro, oam exclusão do 

~
PL 982/88, retirado pe
lo autor. 

PWli~1~tLt 
REQUERIMENTO NO 00 JJ , DE 1990 Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Í)er5t'l'CÊ:do" " A'lútlN:(O PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara de Deputados 

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicito a V.Exa. promover a tramitação em 

conjunto com o Projeto de Lei nQ 602/83, das s~guintes proposi-

-çoes: 

- PL 982/88 \ \ 

- PL 1971/89 

- PL 2227/89 

- PL 2607/89 

- PL 3105/89 

- PL 3711/89. 

- PL 4363/89. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Brasília, 23 de maio de 1990. 

Arnaldo Prieto 
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